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ESTADO DE MATO GROSSO DO SIJL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA

LEI 1581/2012

Dispée sobre a constituicéo do "Service de Inspecao 'Municipal” e as procedimentos de inspecéiosanita’ria em estabelecimentos industriais queproduzam produtos de origem animal no Municipiode Sidrolandia - MS e dé outras providencias‘
Daltro Fiuza, Prefeito Municipal do Municipio de Sidroléndia, Estado deMato Grosso do Sul, no uso das atribuicées que lhe sé‘o conferidas pela Lei Organica do Municipio, fazsaber que a camara Municipal Aprovou e ELE sanciona a seguinte Lei:

"REGULAMENTO DA INSPECAO SANITARIA E INDUSTRIAL DOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL"

TITULO I
DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1°- Esta Lei cria o Servico de Inspecfio Municipal - SIM, fixa normas de inspeca'o ede fiscalizacao sanitéria, no Municipio de Sidrolandia/MS, para a industrializacéio, o beneficiamento e acomercializacfio de produtos de origem animal.
Parégrafo unico — Esta Lei esté em conformidade a Lei Federal n° 9.712/1998 e aoDecreto Federal n° 5.741/2006 e 30 Decreto n° 7.216/2010, que constitui e regulamentou o SistemaUnificado de Atencao a Sanidade Agropecuéria (SUASA).
Art. 2° - A inspecao industrial e sanitéria de produtos de origem animal seré exercidapela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente — SEDER e abrange:I. A higiene geral dos estabelecimentos registrados; ' -II. A captacfio, canalizacéo, depésito, tratamento e distribuice‘io da égua para oconsumo e escoamento das éguas residuais;

III. 0 funcionamento dos estabelecimentos;
IV. 'As fases de recebimento, elaboracao, preparo, acondicionamento, conservacéo,transporte e depésito de todos os produtos de origem animal e suas matérias-primas, adicionadas ou n50de produtos vegetais; ' ,V. O exame ante e post mortem dos animais destinados ao abate;VI. A embalagem e rotulagem de produtos e subprodutos, de acordo com os tipos epadrées previstos no regulamento e normas federais ou formulas aprovadas:VII. A classificacao de produtos e subprodutos, de acordo com os tipos e padr6esprevistos no regulamento e normas federais ou formulas aprovadas:

VIII. Os exames organolépticos, microbiolégicos, fisico-qul’micos e histolégicos dasmatérias-primas ou produtos; . '
IX. As matérias-primas nas fontes produtoras e intermediérias; .X. Os meios de transporte de animais vivos, os produtos derivados e suas matérias-primas destinadas a alimentacio humana.

Art. 3° - Os técnico-técnicas em inspecao portaré carteira de identidade funcionalfornecida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente. 'Pardgrafo Unico — l’E obrigatéria a prévia apresentacao da carteira de identidadefuncional, sempre que o técnico/técnica em inspeca’o estiver desempenhando s - atividadesprofissionais. .
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA

TITULO n
REGISTRO DE ESTABELECIMENTOS .Art. 4° - O Servico de Inspecao Municipal respeitara’_ as especificidades dos diferentes 'tipos de produtos e das diferentes escalas de producfio, incluindo a agroindustrial rural de pequeno

Ibem como a local onde seréo recebidos, manipulados. elaborados, transformados, preparados,conservados. armazenados. depositados, acondicionados, embalados e rotulados a carne e seusderivados, o pescado e seus derivados, o leite e seus derivados, o ovo e seus derivados, os produtos dasabelhas e seus derivados.
Parégrafo segundo: Estao sujeitos a registros os seguintes. estabelecimentos;I. Estabelecimento de abate e industrializacao de pequenos animais (coelhos, r55, aves eoutros) — aqueles destinados ao abate e/ou industrializacao de produtos esubprodutos de pequenos animais de importancia econémica, com producéio maximade até cinco (5) toneladas por més;

II. Estabelecimento de abate e industrializacéio de médios animais (suinos, ovinos,caprinos) — aqueles destinados ao abate e/ou industrializacao de produtos esubprodutos de médios animais de importéncia econémica. com producao méxima de. até sete (7) toneladas por més;
III. Estabelecimento de abate e industrializacio de grandes animais (bovinos, bubalinos,eqfiinos) - aqueles destinados ao abate e/ou industrializacé’o de produtos esubprodutos de grandes animais de importéncia econémica, com producéo méximade até oito (8) toneladas por més; 'IV. Fabrica de produtos cameos - aqueles destinados a agro industrializacéo de produtose subprodutos cérneos em embutidos, defumados e salgados, com producao ma’ximade até cinco (5) toneladas por més;
V. Estabelecimento de abate e industrializacao de pescado - enquadram-se osestabelecimentos destinados ao abate e/ou industrializacao de produtos esubprodutos de peixes, moluscos, anfl’bios e crustéceos. com producao méxima dequatro (4) toneladas por més; VVI. Estabelecimento de ovos — . destinado ao recebimento, classificacfio,acondicionamento, identificacao e distribuicao de ovos em natureza, com producéoméxima de cinco mil (5000) dl’lzias por més;

VII. Unidade de extracao e beneficiamento dos produtos das abelhas — destinado arecepcao e industrializacfio de produtos das abelhas. com producéo méxima de trinta(30) toneladas por anos;
VIII. Estabelecimento de leite e derivados — enquadram -se .todos os tipos deestabelecimentos de industrializacéio de leite e derivados previstos no presenteregulamento destinado a recepcfio, pasteurizacao, industrializacéo, processamento eelaboragéo de queijos, iogurtes e outros derivados de leite, com processamentoméximo de sessenta mil (60.000) litros por més.

Art. 5° - O registro seré requerido junto a Secretaria Municipal de DesenvolvimentoRural e Meio Ambiente, instruindo-se o processo com os seguintes documentos:
I. Requerimento simples dirigido ao Secretaria Municipal de Dese vimento Rural eMeio Ambiente do Municipio de Sidrolandia, solicitando o registro e a ,inspecfio;

" Sidroléndia
GOVERNO MUNICIPAL

.. "09413 $613 LOWadgfm

‘ 0'.
. - -1 "Illlu‘o "'v- ' “..I.Oc



m4; 35:0!m «:9v

ESTADO DE MATO GROSSO DO SEIL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA

II. Licenca Ambiental concedida pelo Organ Ambiental competente;III. Laudo de aprovacio do terreno, realizada de acordo com as instrucées baixadas pelaSecretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente; .IV. Apresentacao da Inscricéio Estadual, contrato social registrado na Junta Comercial eCépia do cadastro Nacional de Pessoa Juridica — CNPJ, ou CPF do Produtor .ou Produtora paraempreendimentos individuais, sendo que esses documentos serao dispensados quando apresentaremdocumentacz’io que comprove legalizacfio fiscal e tributéria dos estabelecimentos, préprios ou de umaFigura Juridica a qual estejam vinculados;
'V. Planta baixa com cortes e fachadas da construcao, de acordo com a capacidadeinstalada da industria, com layout dos equipamentos e memorial descritivo simples e sucinto da obra,com destaque para a fonte e a forma de abastecimento de égua, sistema de escoamento e de tratamentodo esgoto e residuos industriais e protecao e‘mpregada contra insetos;VI. Relacao discriminada do maquinario e fluxograma de producfio;VII. Descrigéo dos dizeres de rotulagem para cada produto, modelo padrao para 0 SIM;VIII. Alvaré de funcionamento liberado pela Administracio Municipal;IX. Alvaré de licenca para construcao, fornecido mediante aprovaca’io de projeto;X. Exame de qualidade da égua de service;

XI. Contrato de responsabilidade técnica.
§ 1° - Nos estabelecimentos de produtos de origem animal destinados a alimentacao

cluimicos.
I 5 2° - A contratacfio referida no inciso XI se daré mediante a celebracfio de contrato-padrfio entre a agroindustria e empresa de assisténcia técnica oficialmente reconhecida, ou médicoveterinério credenciado no orgao oficial de inspecio. V:5 3° - Ao responsavel técnico, contratado nos termos previstos no 5 2°, compete inexecucao do programa de defesa sanitéria animal e o controle de qualidade nas fases de manipulagéo doproduto.

.5 4° - Tratando-se de agroindfistria rural de pequeno porte as plantas poderao sersubstituidas por croquis a serem elaborados por Engenheiro responsa’vel ou Técnicos do Service deExtensao Rural do Estado, do Municipio ou de entidade privada.
§ 5° - Tratando-se de aprovacao de estabelecimentos jé edificados, seré realizada umainspecéo prévia das dependéncias industriais ou sociais, bem como da agua de abastecimento,rede deesgoto, tratamento de efluente e situacéo em relacéo ao,terreno.
Art. 6° - As firmas construtoras ou as agroindustrias de pequeno porte n50 daréo inicioa construcao de estabelecimentos sujeitos a 'Inspecfio Municipal, sem que os projetos tenham sidoaprovados pela SEDER.
Art. 7° - Qualquer ampliacéio, remodelacao ou construcao nos estabelecimentosregistrados, tanto de suas dependéncias quanto instalacées, sé poderao ser feitas apés aprovacao préviados projetos pela SEDER. .Art. 8° - O estabelecimento que interromper seu funcionamento, s6 poderé reini‘ciarsuas atividades mediante a inspecfio prévia de todas suas dependéncias, instalacées e equipamentos.Parégrafo Unico - Quando a interrupcao do funcionamento ultrapassar 12 (doze) mesesseré cancelado o respectivo registro.
Art. 9° - Quando ocorrer mudanca de proprietério(s) e ou admini rador (es) emestabelecimentos registrados, os novos respo‘nséveis deverao, de imediato, proc d r as devidastransferéncias no émbito da SEDER.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SIAIL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA

TITUL0 111
FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS -Art. 10° - Para aprovacéo dos estabelecimentos de produtos de origem'animal devem 'ser satisfeitas as seguintes condicées basicas: ,I. Localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de odores desagradéveis epoeira de qualquer natureza; -

II. Dispor de iluminacfio natural e artificial protegida e abundantes, e de ventilacéosuficientes e adequadas em todas as dependéncias, respeitando as peculiaridades de ordem tecnolégicas;

deveréo ser chanfrados;
IV. Possuir, nas dependéncias de elaboracao de comestiveis, forro de material resistentea umidade e as vapores, construida de modo a evitar o acumulo de sujeiras e contaminacao, de facillavagem e desmfeccao, podendo ser dispensado nos casos em que a cobertura proporcionar perfeitavedacao a entrada de insetos, poeiras, passaros e assegurar adequada higienizacao;V. Dispor de dependéncias e instalacées minimas, respeitadas as finalidades a que sedestina. para o recebimento, industrializacao, embalagem, depésito e expedicéio de produtos comestiveis.A dependéncia deve ser construida com parede até o teto. nao se comunicando diretamente com asdependéncias que manipulem produtos n50 comestiveis;‘ VI. Dispor de mesas com revestimento de inox, polipropileno, ardésia e fibra de vidropara os trabalhos de manipulacao e preparo de matérias-primas e produtos comestiveis, construidas deforma a permitir uma adequada lavagem e desinfecca'io;

VII. Dispor de tanques, caixas, bandejas e quaisquer outros recipientes de materialimpermeével, de superficie lisa e que permitam uma facil lavagem e desinfeccfio. Dispor, nos locais deacesso as dependéncias e dentro das mesmas, pias em boas condicées de funcionamento. Os acessostambém deverao ser providos de lavadouros de botas;
VIII. Dispor de rede de abastecimento de égua potével para atender, suficientemente asnecessidades de trabalho;

IX. Dispor de rede de esgoto em todas as dependéncias, com dispositivo que evite orefluxo de odores e a entrada de roedores e outros animais, ligados a tubos coletores, e estes ao sistemageral de escoamento, dotado de canalizacéio e de instalacées para retencao de gordura , residuos e corposflutuantes, bem como de dispositivo para depuracao artificial, e sistema adequado de tratamento deresiduos e efluentes em conformidade com as exigéncias dos orgies oficiais responséveis pelo controledo meio ambiente;
X. Dispor, conforme legislacao especifica, de vestiarios e instalacées sanitériasadequadas, de dimensées e em numero proporcional ao numero de opera’rios, com acesso indireto asdependéncias industriais, quando localizadas em seu corpo; 'XI. Para as agroindustrias de" pequeno porte familiar, pode-se ter um vestiério e umainstalacéo sanitaria apenas; . _XII. Possuir instalacao de frio em numero e area suficientes, segundo a capacidade e afinalidade do estabelecimento;

XIII. Dispor de equipamentos necessérios e adequados aos trabalhos, obedecidos osprincipios da técnica industrial, facilidade de higienizacao e inocuidade a saude humana, inclusive paraaproveitamento e preparo de subprodutos n50 comestiveis; ’
XIV. Dispor, quando necessario, de equipamento gerador de vapor co Vas necessidades do estabelecimento, instalado em dependéncia externa;
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA

XV. Dispor de telas em todas as janelas e outras passagens para 0 interior, além dasdemais aberturas. de modo a impedir a entrada de insetos;
XVI. Dispor de depésitos adequadas para guarda de embalagens, ingredientes, 'recipientes, continentes, materials ou produtos de limpeza;

XVII. Dispor de dependéncia, quando necessario, para uso como escritério daadministracfio do estabelecimento, inclusive para o pessoal do servico de inspecao sanitéria, com acessoindireto as dependéncias industriais, quando localizadas em seu corpo;
' CAPITULOI

ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS

Art. 11 - Os estabelecimentos de carnes e derivados séio assim classificados:
I. Abatedouro- estabelecimento industrial cujos produtos serEio destinados aocomércio no municipio de Sidroléndia, dotado de instalacées completas e equipamento adequado para oabate, manipulacao, elaboracao, preparo e conservacao das espécies de acougue. sob variadas formas,com aproveitamento completo, racional e perfeito de subprodutos;

II. Matadouro para abastecimento regionalizado- estabelecimento dotado deinstalacées adequadas para matanca de quaisquer das espécies de acougue, visando o fornecimento decarne processada, industrializada e/ou em natureza ao comércio regional;
III. Charqueada- estabelecimento que produz charque, dispondo obrigatoriamentede instalacées préprias para o aproveitamento integral e perfeito de todas as matérias-primas e preparode subprodutos n50 comestiveis;

' ' IV. Fabrica de produtos gordurosos- estabelecimento destinado ao recebimentoexclusivamente ao preparo de gorduras, excluida a manteiga, adicionadas on n50 de matérias-primas deorigem vegetal;
V. Entreposto de carnes e derivados- estabelecimento destinado ao recebimento,guarda, manipulacao, conservacéo, acondicionamento e distribuicfio de carnes resfriadas cOngeladas dasdiversas espécies de acougues e outros produtos animais;

VI. Fébrica de produtos derivados n50 comestiveis- estabelecimento que-manipulamatérias-primas e residuos de animais de varias procedéncias, para o preparo exclusive de produtosutilizados na alimentacéo n50 humana;
VII. Estabelecimento classificado em conformidade com o Artigo 4°, ParégrafoPrimeiro;

V aPara'grafo Unico — O matadouro para o abastecimento regionalizado mencionado noinciso II, seré implantado em area rural e abateré, obrigatoriamente, apenas animais oriundos de plantellocal ou propriedades rurais vizinhas, caso em que esses plantéis vizinhos deverao pertencer a produtoresassociados e submetidos a um programa t’mico de defesa sanitaria animal.
Art. 12 - Considera-se "came de acougue” as massas musculares maturadas e demaistecidos que as acompanham, incluindo ou n50 a base éssea correspondente e que precede dos animaisabatidos sob inspecéo sanitéria.
5 1° - Consideram-se "miudos" os orgaos e visceras dos animais de acougue, usados naalimentacéo humana, além de pés, maos e cauda;
Art. 13 - Consideram-se "carcaca" 0 animal abatido, formado das massas musculares eossos, desprovido de cabeca, mocotés, cauda, couro, orgies e visceras toraxicas e abdominais;5 1° - Nos suinos, para efeito de reinspecao, desde que venham acompanhados dosrespectivos certificados de inspecao, as suas carcacas podem ou n50 incluir o couro, cabeca e pés;5 2° - A "carcaca" dividida ao longo da coluna vertebral dé as "meia carcacas” que,subdivididas por um corte entre duas costelas, dao os "quartos" anteriores ou dianteiro - osteriores outraseiros;
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Art. 14- A simples designagfio de “produto”, “subproduto”, “mercadoria” ou“géneros”, significa, para efeito do preSente regulamento, de que se trata de “produto de origemanimal on suas matérias-primas”. ' , '$2010 I
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOSArt. 15 - Os estabelecimentos de carnes e derivados devem satisfazer as seguintescondigées, excetuando-se entreposto de carnes e derivados:

I. Ser localizado em area suburbana ou rural e dispor de suficiente "pé direito" nassalas de matanga, de modo a permitir a instalagéo dos equipamentos, principalmente da trilhagem aérea,numa altura adequada a manipulagéo das carcagas higienicamente, e demais matérias-primas;II. Dispor de currais e/ou pocilgas cobertas, convenientemente pavimentadas eprovidas de bebedouros; '
III. Dispor, de acordo com a classificagfio do estabelecimento, de dependéncias dematanga suficientemente amplas para permitir 0 normal desenvolvimento das respectivas operagoes, comdispositivos que evitem o contato das carcagas com o piso ou entre si, bem como o contato manual diretodos operérios durante a movimentagiio das mesmas;
IV. Dispor, nos estabelecimentos de abate, de dependéncia par ao esvaziamento elimpeza dos estémagos e intestinos, a manipulagao de cabeqas e linguas e das demais viscerascomestiveis;
V. Dispor de camaras frias, e quando for o caso, de graxaria, de sala de desossa, dedependéncias tecnicamente necessarias a fabricagao de salsicharia e conservas, de depésito e salga decouros, de. salga, ressalga, e secagem de came, de depésito de subprodutos n50 comestiveis e dedepésitos diversos, proporcionais a capacidade do estabelecimento;

VI. Dispor de equipamento completo e adequada, tais como, plataforma, mesas, carros,caixas, estrados, pias, esterilizadores e outros utilizados em quaisquer das fabricas de recebimento eindustrializagéo da matéria-prima e do preparo de produtos, em nl'lmero suficiente e construido commaterial que permita féceis e adequadas higienizagao;
VII. Possuir dependéncias especificas para higienizagao de carretilhas e/ou vbalancins,carros, gaiolas, bandejas e outros componentes de acordo com a finalidade do estabelecimento;VIII. Dispor de equipamento gerador de vapor com capacidade suficiente para asnecessidades do estabelecimento, bem como de instalagées de vapor de égua em todas as dependenciesde manipulagfio industrial; V _Para’grafo Unico — Os estabelecimentos destinados ao abate de aves, coelhos e r55devem satisfazer as condigées seguintes: .

I. Dispor de plataforma coberta para a recepgao dos animais, protegidos dos ventosdominantes e da incidéncia direta dos raios solares;
II. Dispor de mecanismo que permita realizar as operagées de sangria, esfola, evisceragaoe preparo da carcaga (toilette); '

III. Dispor de dependéncias‘ exclusivas para operagées de sangria, escaldagem edepenagem, ou de esfola, no caso de coelhos e r55; .
IV. Dispor de dependéncia para a operaqao de evisceragao, toilette, pré-resfriame’nto,gotejamento, classificagfio e embalagem;
V. Dispor, quando for o caso, de dependéncia para a realizagéio de cortes de carcagas.

CAPITULO n
ESTABELECIMENTOS DE LEITE E DERIVADOS

Art. 16 — Os estabelecimentos de leite e derivados sao assim classificados e definidos:I. Postos de leite e derivados- estabelecimentos intermediaries e re as fazendasleiteiras e as usinas de beneficiamento ou fabricas de laticinios, destinados ao recebime a e leite, de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIAll creme e outras matérias-primas, para o ,depésito, por curto tempo, transvase,refrigeraga’o, padronizagfio ou c6a

gulagfio e transporte imediato aos estabelecimentos industriais registrados; .III Estabelecimento industrial- destinado ao recebimento de leite e seus derivados, para a 'pasteurizaqfio, manipulagao, conservagao, fabricagfio, maturagiio, embalagem e expediqao;IV Estabelecimento classificado em conformidade com o Artigo 4°, Parégrafo Primeiro;

. SECAOI
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS DE LEITE E DERIVADOSArt. 17 - Os estabelecimentos de leite e derivados devem. satisfazer as seguintesexigéncias: »

I. As segées industriais deveréio possuir pé-direito com altura adequada de modo apermitir a instalaqéo dos equipamentos sem Comprometer a qualidade dos produtos;II. Possuir dependéncias ou local préprio para a higienizagao dos vasilhames e carrostanques, os quais deveriio ser higienizados antes do seu retorno aos pontos de origem; _In. Dispor de cobertura adequada nos locais de carregamento e descarregamento de leitee seus derivados: 'IV. Ter dependéncias para o recebimento da matéria-prima ou produtos, bem comolaboratério de analise ou apresentar analise da matéria prima e seus derivados de laboratérioautorizados:
5 1° - Quando destinado ao resfriamento de leite, selegao, pré-resfriamento e remessa_em carros tanques isotérmicos para beneficiamento complementar ou industrializagio em outrosestabelecimentos, deveré possuir dependéncias para beneficiamento da matéria-prima e devidamenteinstaladas; -
5 2° - Quando destinado ao recebimento de matéria-prima para o preparo de produtosderivados de leite, acabados ou semi-acabados, ou quando destinados a receber esses produtos, paracomplementagfio e distribuigao, seré necessério: 'I. Possuir dependéncias para a elaboragao ou fabricagao de produtos derivados, suaconservagio e demais operagées, incluindo-se as camaras de salga e cura de queijos com temperatura eumidade controladas;

II. Ter as demais dependéncias e equipamentos previstos nos 5 1° e 2° deste artigo,considerando os produtos que serao elaborados ou fabricados;
53° - Quando destinado ao beneficiamento de leite para o consumo direto, ou paraoutros estabelecimentos, ou que recebem leite jé beneficiado para a distribuigfio ao consumo, ou ainda,desde que instalados e equipados, elaborem ou fabriquem produtos para complementagao e distribuigao,devera’:
I- Realizar anélises fl’sico-quimicas e microbiolégicas, para o beneficiamento de leitedestinado ao consumo direto e para as demais operagées necessérias. incluindo-se, quando for 0 case,dependéncias para a elaboragéo ou fabricagao e conservagfio de produtos derivados;5 4° - Quando destinado ao recebimento de produtos lacteos para a distribuiqfio,maturagéo, fracionamento e acondicionamento, e desde que convenientemente instalados e equipados,de leite beneficiados para o consumo direto, ou quando se destinem a fabricagéo de queijo fundido e/ouqueijo ralado, sera necessério:

I. Ter dependéncias para o recebimento de produtos semi-acabados, sua classificagéo,fracionamento, embalagem, conservagao e demais operaqfies necessérias ao funcionamento;II. Dispor, quando for o caso, de dependénéia e equipame adequado aelaboragfio do queijo fundido ou ralado.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIACAPITULO III
ESTABELECIMENTO DE PESCADO E DERIVADOSArt. 18 - Os estabelecimentos destinadas ao pescado e seus derivados s50 classificados em:I. Entreposto de pescado; ' ’H. Fébrica de conservas de pescado;

5 1° - Entende-se por "entreposto de pescado" o estabelecimento dotado dedependéncias e instalagées adequadas ao recebimento, manipulagéo, frigorificagéio e distribuigfio depescado;
5 2° - Entende-se por "fébrica de conservas de pescado” o estabelecimento dotado dedependéncias, instalagées e equipamentos adequados ao recebimento e industrializagao do pescado porqualquer forma, com aproveitamento integral de subprodutos n50 comestl’veis.

SECAO I
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS DE PESCADO E DERIVADOSArt. 19 — Os estabelecimentos de pescado e derivados devem satisfazer as seguintescondigées:
1- Nos estabelecimentos que recebam, manipulem e comercializem pescado resfriado econgelado e/ou se dediquem a industrializagao para o consumo humano, sob qualquer forma:a) Dispor de dependéncias, instalagées e equipamentos para recepgéo, selecao,inspegéo, industrializagéio, armazenagem e expedigio do pescado, compativeis com suas finalidades;b) Possuir instalagées para o fabrico e armazenagem de gelo, podendo essa exigéncia,apenas no que tange a fabricagfio, ser dispensada em regioes onde exista a facilidade para aquisigiio degelo de comprovada qualidade sanitéria;
c) Dispor de separagfio fisica adeqUada entre as areas de recebimento da matéria-primae aquelas destinadas a manipulaqao;
d) Dispor de equipamento adequado a hipercloragéo da agua de lavagemdo pescado eda limpeza e higienizagao das instalagées, equipamentos e utensilios;
e) Dispor de instalagoes e equipamentos adequados a colheita e ao transporte dosresiduos de pescado, resultante do processo industrial, para o exterior das areas de manipulagio decomestiveis; '
f) Dispor de instalagées e equipamentos para o aproveitamento adequado dos residuosde pescado, resultantes do processamento industrial, visando a sua transformagéo em subprodutos ne’iocomestiveis, podendo, em casos especiais, ser dispensada esta exigéncia, permitindo-se‘ oencaminhamento de residuos de pescado aos estabelecimentos dotados de instalagées e equipamentospr6prios para esta finalidade, cujo transporte deveré ser'realizado em veiculos adequados;g) Dispor de camara de espera para o armazenamento do pescado fresco, que n50possa ser manipulado ou comercializado de imediato;
h) Dispor de equipamento adequado a lavagem e a higienizagao de caixas, recipientes,grelhas, bandejas, e outros utensilios usados para o acondicionamento, depésito e transporte de pescadoe seus produtos;

.
i) Dispor, nos estabelecimentos que elaboram produtos congelados. de instalagéesfrigorificas independentes para congelamento e estocagem do produto final;
j) Dispor, no caso de elaboragfio de produtos curados de pescado, de camaras frias emnL’Imero e dimensées necessérios a sua estocagem, podendo em casos especiais ser dispensada essaexigéncia, permitindo-se o encaminhamento do pescado curado a estabelecimentos dotados deinstalagées frigorificas adequadas ao seu armazenamento;
II. Dispor, no caso de elaboragao de produtos curados de pescado, doIn. Os estabelecimentos destinadas a estocagem de pescado frigorificamara frigorifica adequada ao armazenamento dos produtos aos quais se destina;
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
, PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIAParagrafo Umco- Os estabelecimentos destinados a fabricagéo de subprodutos n50comestiveis de pescado devem satisfazer as seguintes condigées:

I. Dispor de separagao' fisica adequada entre as areas de pré e pés-secagem, paraaqueles que elaborem farinhas de pescados; ' 'II. Dispor, conforme o caso, de instalagfies e equipamentos para a desodorizaga’io degases resultantes de suas atividades industriais.

CAPITULO IV
ESTABELECIMENTOS DE PRODUTOS DE ABELHAS E DERIVADOS .Art. 20 — Os estabelecimentos destinados aos produtos de abelhas s§o classificados em:I. Apiérios e Meliponérios - estabelecimentos destinados a produgéo, podendo disporde instalagées e equipamentos destinados ao processamento e classificagfio do mel e seus derivados;II. Entreposto de mel, geléia real e derivados de abelhas- estabelecimento destinado aorecebimento, classificagéo e industrializagfio do mel, geléia real e derivados de abelhas.

SECAO I
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO DE PRODUTOS DE ABELHAS E DERIVADOSArt. 21 — Os estabelecimentos de abelhas e derivados devera‘io satisfazer as seguintesexigéncias:

I. Dispor de dependéncias de recebimento;
II. Dispor de dependéncias e equipamentos de manipulaqfio. preparo, classificagiio eembalagem do produto.

CAPITULO v
ESTABELECIMENTO DE OVOS

Art. 22 — Os estabelecimentos de ovos séio classificados em: VI. Entreposto de ovos- o estabelecimento destinado ao recebimento, classificagéo,acondicionamento, identificagao e distribuigfio de ovos em natureza. dispondo ou n50 de instalagées parasua industrializagao;
'II. Fébrica de conserva de ovos- o estabelecimento destinado ao recebimento e aindustrializagao de ovos; .

III. Granja avicola: produz e c'omercializa ovos.

sacAo I
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS DE OVOS

Art. 23 — Os estabelecimentos de ovos devem satisfazer as seguintes condigées:I. Dispor de sala ou area cobertas para a recepgao de ovos;
II. No caso de entreposto de ovos, dispor de area para ovoscopia, exame defluorescéncia de casca, e verificagao do estadode conservagao dos’ovos e classificagao comercial;III. Dispor de camara frigorifica a juizo da inspegao;

IV. No caso de fébricas de conservas de ovos, dispor de dependéncias apropriadas parao recebimento, manipulagfio, elaboraqao, preparo, embalagem e depésito do produto.
CAPITULO v1

HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 24 — Todas as dependéncias e as equipamentos dos estabelecimentos devem sermantidos em condigées de higiene, antes, durante e apés a realizaqao dos trabalhos de rotina eindustriais, dando-se conveniente destino as éguas servidas e reSiduais.
Parégrafo Unico — A SEDER podera autorizar o tratamento artificial da-residuais.

Sidrolandia
GOVERNO MUNICIPAL

V“D_eus seja Louvado"

Rua Séo Paulo,964 - CEP 79170-000 - Fone (67) 3272-7400/Fax (67) 3272-7420 - Sidroléndia - MS



We vi.»m.?,;.Nn-.A «04‘v,

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEIIUIRA MUNICIPAL DE SIDROLANDIAArt. 25 - O maqumario, carros, tanques, vagonetes, caixas, mesas, demais materiais eutensilios serfio convenientemente marcados de mode a evitar equivocos entre os destinos de produtos Icomestiveis e as usados no transporte ou'depésito de produtos n50 comestiveis, ou ainda utilizados naalimentacao de animais, usando-se as denominacées "comestiveis" e "n50 comestiveis".Art. 26 - Os pisos e paredes, assim como equipamentos e utensilios utilizados naindustria, devem ser lavados antes, durante e apés o funcionamento e convenientemente desinfetados,neste caso, pelo emprego de substéncias registradas nos organ competentes.Art. 27 - Os estabelecimentos devem ser mantidos limpos. livres de moscas, mosquitos ,baratas, ratos. camundongos e quaisquer outros insetos ou animais prejudiciais, ag'indo-secautelosamente quanto ao emprego de veneno, cujo uso s6 é permitido nas dependéncias n50 destinadasa manipulacfio ou depésito de produtos comestiveis e mediante autorizacfio da inspeca‘io sanitéria, n50sendo permitido o emprego de produtos biolégicos.

Pardgrafo Unico - E proibida a permanéncia de caes, gates, galinhas e outros animaisestranhos no recinto dos estabelecimentos e locais de coleta de matéria-prima e areas adjacentes.Art. 28 - O pessoal que trabalha com produtos comestiveis, desde o recebimento até aembalagem, deve usar uniformes préprios e limpos. .
Art. 29 — O pessoal que manipula os produtos condenados Ou trabalhe em necropsiafica obrigado a desinfetar as macs, instrumentos e vestuérios, com anti-sépticos apropriados.Art. 30 — l'E proibido utilizar areas onde se realizam trabalhos industriais para outrasatividades que n50 se relacionam ao trabalho, bem como depositar produtos, objetos e material estranhoa finalidade da dependéncia.

_ Art. 31 — E proibido empregar na coleta, embalagem ou conservacao de matérias-primas ou produtos usados na alimentacfio humana, vasilhames de cobre, lata‘io, zinco, barro, estanhocom liga que contenha mais de 02 (dois) por cento de chumbo ou que se apresente estanhagemdefeituosa, ou qualquer utensilio que, pela forma e composicéo, possa prejudicar as matérias-primas ouprodutos.
Art. 32 — Os funcionérios do estabelecimento deverao fazer pelo menos 'um exame desaude anual.
§ 1° - A inspecao médica é exigida, tantas vezes quantas necessérias, para qualquerempregado do estabelecimento, inclusive seus proprietérios, se exercerem atividades industriais;§ 2° - Sempre que fique comprovada a existéncia de dermatose, de doencainfectocontagiosa ou repugnante e 'de portadores de salmonelas, em qualquer pessoa que exercaatividade industrial no estabelecimento, sera imediatamente afastado do trabalho, cabendo a inspecaosanitéria comunicar o fate as autoridade de saude publica.
Art. 33 — Em caso algum é permitido o acondicionamento de matérias primas eprodutos destinados 5 alimentacao humana em carros e/ou recipientes, que tenham servido paraprodutos n50 comestiveis.
Art. 34 — A SEDER podera exigir em qualquer ocasiao, desde que julgue necessarias,quaisquer medidas higiénicas nos estabelecimentos, areas de interesse, suas dependéncias e anexos.TITULO 1v

OBRIGACOES DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 35 - Aos proprietérios dos estabelecimentos competem:
I- Observar e fazer observar as exigéncias contidas no presente regulamento;II- Fornecer pessoal necessério e habilitado, bem como material adequado julgadoindispensével aos trabalhos de inspecao, inclusive acondicionamento e autenticidade de amostra paraexames de laboratério;
III- Fornecer aos empregados e funcionarios da inspecfio uniformes completes eadequados aos diversos services, quando necessario;
IV- Fornecer até 0 10° (décimo) dia util de cada més os dados estatina avaliacio da producio, industrializacéio, transporte e comércio de produtos de orige

- 5 de interesse
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
_ PREFEITU'RA MUNICIPAL DE SIDROLANDIAV-Dar aVIso de 24 (vmte e quatro) horas, no minimo, sobre a realizaqéio de quaisquer trabalhos nos estabelecimentos, mencionando sua natureza e hora de inicio e de provével conclusio:V- Avisar, com antecedéncia, a chegada de animais a serem abatidos e fornecertodos os dados que sejam solicitados pela inspegao sanitéria: '

VI- Fornecer gratuitamente alimentagao ao pessoal da inspegéo quando os horériospara as refelgoes nao permitirem que os servidores as fagam em suas residéncias, .a juizo da inspegfio,junto ao estabelecimento;
VII- Fornecer material pr6prio e utensilio para guarda, conservagao e transporte demateriais e produtos normais e pegas patolégicas, que devem ser remetidas ao laboratério; .'VlII- Fornecer material préprio, utensilio e substéncias adequadas para os trabalhos deIimpeza, desinfecqéo, esterilizagao de instrumentos, aparelhos ou instalagées;IX- Manter locais apropriadas, a juizo da Inspeqio Sanitéria, para o recebimento eguarda de matérias-primas procedentes de‘ outros estabelecimentos sob inspegao ou de retorno decentros de consumo, para serem reinspecionados, bem como, para o seqiiestro de carcagas, matérias-primas e produtos suspeitos; ' _X- Fornecer substéncias apropriadas para desnaturagao de produtos condenados,quando nao houver instalagées para sua imediata transformagiio;
XI- Fornecer instalagées, aparelhos e reativos necessérios, a juizo da InspegaoSanitéria, para anélise cle matérias-primas ou produtos no laboratério do estabelecimento;XII- Manter em dia o registro do recebimento de animais e matérias-primas,especificando procedéncia e qualidade, produtos fabricados, saida e destino dos mesmos;. XIII- Manter pessoal habilitado na diregao dos trabalhos técnicos do estabelecimento,'com certificado _de curso de boas préticas de fabricagéo;
XIV- Recolher as taxas de expediente previstas na legislagfio vigente;XV- Dar aviso com antecedéncia de 12 (doze) horas, sobre a chegada ou orecebimento de pescado;
XVI- Manter a disciplina interna dos estabelecimentos.
Art. 36 — O pessoal colocado a disposigéo pelo estabelecimento para o trabalho deinspegao ficaré sob as ordens diretas da SEDER. ,Art. 37 - Cancelado o registro, 0 material pertencente ao Governo, inclusive de naturezacientifica, o arquivo, os carimbos oficiais de inspegao sanitéria e as embalagens com carimbo da SEDER.serao recolhidos a diregéo da SEDER. ;
Art. 38 — Todo estabelecimento deve registrar, além dos casos previstos, diariamenteem livros préprios e mapas, cujos modelos devem ser fornecidos pela SEDER. as entradas e saidas dematérias-primas e produtos especificando quantidade, qualidade e destino;
5 1° - Tratando-se de matéria-prima ou produtos de laticinios procedentes de outrosestabelecimentos sob inspegéo deve ainda a firma, nos livros e mapa indicados, langar data de entrada, omimero da guia de embarque ou certificado sanitério, nI’Imero de relacionamento ou de registro doestabelecimento remetente. . ‘5 2° - Os estabelecimentos de leite e derivados deverao fornecer relagfio atualizada defornecedores e nome da propriedade rural.

II’TULo v
REINSPECAO INDUSTRIAL E SANITARIA DOS PRODUTOS

Art. 39 — Os produtos e matérias-primas de origem animal devem ser reinspecionadostantas vezes quantas necessérias, antes de serem expedidos para o consumo;
5 1° - Os produtos e matérias-primas que nessa reinspegfio forem julgados imprépriospara o consumo devem ser destinados ao aproveitamento, a juizo da SEDER. como subpr . utos industri6.ais, derivados nao comestiveis e alimentagfio animal, depois de retiradas as marcas ofici - submetidos adesnaturaqao se for o caso; ’
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SIgL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA§ 2° - Quando ainda permitam aproveitamento condicional ou beneficiamento, a inspeQ50 sanitéria deve autorizar, desde que sejam submetidos aos processos apropriados, a liberaqao dosprodutos e/ou matérias-primas; ' _Art. 40 — Nenhum produto de origem animal pode ter entrada em estabelecimento sob *inspegio sanitéria, sem que seja claramente identificado como oriundo de outro estabelecimentoregistrado no SIM, SIE ou SIF. _Parégrafo Unico — F: proibidoo retorno ao estabelecimento de origem de produtos que,na reinspeqao, sejam considerados impréprios para o consumo, devendo-se promover sua transformagaoou inutilizagéio.

fArt. 41 - Na reinspegao de carne deve ser condenada a que apresente qualqueralteragao que faga suspeitar. processo de putrefagfio, contaminagfio biolégica, quimica ou indicios dezoonoses. .
5 1° - Sempre que necessério, a inspegao verificaré 0 pH sobre o extrato aquoso dacame;
5 2° - Sem prejuizo, da apreciagéo dos caracteres organolépticos e de outras provas, ainspegfio adotaré 0 pH de 6.0 a 6,4 (seis a seis e quatro décimos) para considerar a came ainda emcondiqées de consumo;
Art. 42 — Nos entrepostos, onde se encontram depositados produtos de origem animalprocedentes de estabelecimentos sob a inspegao sanitéria, bem como nos demais locais, a reinspega‘iodeve especialmente visar:
I- Conferir o certificado de sanidade que acompanha o produto;‘ II- Identificar os rotulos com a composigao e as marcas oficiais do produto, bem comoa data de fabri‘cagE—io, prazo de validade, m’imero de lote e informagoes sobre a conservagao do produto;III- Verificar as condigées de . integridade dos envoltérios, recipientes e suapadronizagfio;
IV- Verificar os caracteres organolépticos sobre uma ou mais amostras, conforme ocaso;

'V- Coletar amostras para exame fisico, quimico e microbiolégico.
Art. 43 — A inspegfio pode fiscalizar o embarque, trénsito e desembarque de. matérias-primas e produtos de origem animal, bem como as condigoes higiénicas e instalagées dos veiculos,vagées e de todos os meios de transporte utilizados.
Art. 44 — A juizo da inspegéo sanitéria, pode ser determinado aos estabelecimentos deorigem de matérias-primas e produtos apreendidos, o aproveitamento para efeito de rebeneficiamentoou utilizaqéio para fins n50 comestiveis (doengas que sumariamente dao condenagéo total).Art. 45 — No caso de suspeita de contaminagao dos produtos e matérias-primas, serécoletada amostra para exame laboratorial dos mesmos, sendo suspensa a sua comercializaqa’io e ficando oresponsével do estabelecimento como depositério dos referidos produtos e matérias-primas até oresultado dos exames. _Art. 46 — A mercadoria contaminada ou alterada, n50 passivel de aproveitamento comoestabelece o regulamento, seré incinerada ou destruida mediante aplicagao de agente fisico ou quimico.

TiTULO v1
TRANSITO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

Art. 47 — Os produtos e matérias-primas de origem animal, satisfeitas as exigénciaslegais, as reinspegées, os pagamentos das taxas e respeitadas as disposiqées contratuais a casos existentesanteriores ao presente regulamento, terao livre curso sanitério no municipio.
Art. 48 - Qualquer produto de origem animal destinado a alimentagéo humana deveréobrigatoriamente, para trénsito no municipio. portar o rotulo ou carimbos de inspe " registrados naSEDER para a'plicagfio no produto e nota fiscal, ou estar em conformidade com o regul to de inspega'oestadual ou federal. '
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIAArt. 49 — Verificado o descumprimento do artigo 48 deste regulamento, a mercadoriasera apreendida pela SEDER que lhe daré o destino conveniente, devendo ser Iavrado os respectivostermo de apreensao e auto de infragao contra o infrator. _Art. 50 — Em se tratando de transito de produtos'de origem animal procedentes de -outros estados e municipios do Mato Grosso do Sul, seré obedecido o que estabelece a Legislaqao Federale Estadual, respectivamente.

.n'TULo vn
EXAMES DE LABORATORIO

Art. 51 — Os produtos de origem animal para o consumo, bem como toda e q‘ualquersubsta’incia que entre em sua colaboraga'o, estao sujeitos a exames laboratoriais efetuados emconformidade com as normas especificas estabelecidas pela SEDER.
5 1° - Para amostras coletadas nas propriedades rurais, nas industrias, veiculostransportadores ou nos entrepostos, serao a‘dotados os padrées definidos pelo Decreto Federal N° 30.691,de 29 de margo de 1952, alterado pelo Decreto Federal N° 1.255, de 25 de junho de 1962..6 2° - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente - SEDERpoderé celebrar convénio objetivando definir procedimentos , cooperagao e atuagao articulada na area dainspegao de produtos de origem animal.
§ 3° - A SEDER a seu critério, poderé exigir exames laboratoriais periédicos a seremrealizados em laboratérios particulares ou oficiais, com onus para o estabelecimento que deu origem aamostra.

TlTULO vm
DAS TAXAS

. Art. 52 — Os valores das taxas sanitérias, seréio fixados por Decreto do PrefeitoMunicipal. com finalidade de ressarcimento aos cofres publicos pela contraprestaga'io do Servigo deInspegfio Industrial e Sanitéria dos Produtos de Origem Animal e para garantir o bom andamento doService de Inspegéo. ,
Pardgrafo Unico — Os valores seréio fixados por cabega de animal abatido ou toneladade produto elaborado, sendo atualizados, da seguinte forma:
5 1° - Os valores seréo atualizados observados a mesma periodicidade e com base nosmesmos percentuais. em que for reajustada a Unidade Fiscal de Sidrolandia - UFIS, ou indexador quevenha a substitui-la.
5 2° — O pagamento da taxa de expediente referida neste artigo seré exigido somentequando da Iavratura do laudo de Vistoria correspondente a primeira visita feita ao estabelecimento.

TiTULO 1x
INFRACOES E PENALIDADES

Art. 53 - No caso de descumprimento do disposto no presente regulamento, em atoscomplementares ou instrugées que forem expedidas, sere‘io adotados os procedimentos previstos noartigo 2° da Lei Federal n.° 7.889/89, do dia 23 de Novembro de 1989. VArt. 54 — A suspeita ou verificaqao de moléstia infecto-contagiosa, infecciosa eparasitéria indicadas por provas biolégicas, nos animais das propriedades rurais, seréo comunicadas aoIAGRO. _
Art. 55 — Para efeito de apreensao ou condenaqao, além dos casos especificos previstosneste regulamento, consideram-se impréprios para o consumo, no todo ou em parte, os produtos deorigem animal que: ‘
1- Se apresentem danificados por umidade ou fermentagao. rangosos, mofados oubolorentos, de caracteres fisicos ou organolépticos anormais, c0ntendo quaisquer sujidades ou quedemonstrem pouco cuidado na manipulagao, elaboragfio, preparo, conservagao ou acondicionamento;II- Forem adulterados, fraudados ou falsificados;
III- Contiverem substancias t6xicas ou nociva a safid‘e;
IV- N50 estiverem de acordo com o previsto no presente regulamento;
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ESTADO DE MATO GROSSO D0 SQL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIAV- Contrariem o disposto em normas sanitérias vigentes.

Art. 56 - Além dos casos especificos previstos neste regulamento, s50 consideradasadulteraqfies, fraudes ou falsificagées como regra geral:
I- ADULTERACOES - Multa no valor de 100 a 500 UFIS (cem a quinhentas Unidades de -Fiscal de Sidrolandia. quando:
a) Os produtos tenham sido elaborados em condiqées que contrariam asespecificaqées e determinagoes fixadas;
b) No preparo dos produtos haja sido empregada matéria-prima alterada ou impura;c) Tenham sido empregadas substancias de qualidade, tipo e espécie diferentes dacomposiqéo normal do produto sem a prévia autorizagéo da inspegao sanitéria;
d) Os prodUtos tenham sido coloridos ou aromatizados, sem prévia autorizaqio, e n50conste declaraqéio nos r6tulos; _ .
e) Intenqao dolosa em mascarar a data de fabricagfio.
II- FRAUDE — Multa no valor de 501 a 1.000 UFIS (quinhentas e um a um mil UnidadesFiscais de Sidroléndia, quando: »
a) Alteragéo ou modificaqfio total on parcial de um ou mais elementos normais doproduto. de acordo com os padrées estabelecidos ou formulas aprovadas pela inspega’io sanitaria;
b) As operagées de manipulagao e elaboragao forem executadas com intengaodeliberada de estabelecer falsa impressao aos produtos fabricados;
c) Supresséio de um ou mais elementos e substituiqao por outros visando o aumento depeso, em detrimento de sua composigéo normal ou de valor nutritivo intrinseco;
d) Conservagfio com substancias;
e) Especificagfio total, on parcial,‘ na rotulagem de um determinado produto que n50seja contida na embalagem ou recipiente.
III— FALSIFICACOES — Multa no valor de 1.001 a 2.000 (um mil e um a dois mil UnidadeFiscal de Sidrola’india, quando: .
a) Os produtos forem elaborados, preparados e expostos ao consumo com forma,caracteres e rotulagem que constituam processos especiais, privilégios ou exclusividade de outrem semque seus legitimos proprietarios tenham dado autorizagao;
b) Forem usadas denominagées diferentes das previstas neste regulamento ou emformulas aprovadas. ;
Art. 57 — N50 podem ser aplicadas multas sem que previamente seja lavrado oauto deinfragao detalhando a falta cometida, o artigo infringido, a natureza do estabelecimento com a respectivalocalizagio e a firma responsével. .
Art. 58 — 0 auto de infraqao deve ser assinado pelo inspetor que constatar airregularidade, pelo proprietério do estabelecimento ou representante da firma. e por duas testemunhasse houver.
Pardgrafo Unico — Sempre que o infrator ou seus representantes n50 estiverempresentes ou se‘recusarem a assinar os autos, assim como as testemunhas, quando as houver. seré feitadeclaraqéo a respeito no préprio auto, remetendo-a uma das vias do auto de infragéo, em cara’ter denotificagio ao proprietério ou responsével pelo estabelecimento, por correspondéncia registrada atravésde aviso de recebimento.
Art. 59 — O inspetor que lavrar 0 auto de infragfio deve extrai-lo em 3 (trés) vias; aprimeira seré entregue ao infrator, a segunda remetida a segao competente da inspegao sanitéria daSEDER e a terceira constituiré o préprio talao de infragao.
Art. 60 — O infrator podera apresentar defesa até 20 (vinte) dias apés a lavratura doauto de infragao.

' Pardgrafo Unico — A decisao do processo relativo a defesa prevista n artigo caberé,
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"Va. momma» «1'»v.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
_ . PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIAem primeira instancia, a SEDER e, em segunda insténcia, a uma comissio especial nomeada peloSecretério Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente.

TiTULO x
DISPOSlcéES GERAIS ‘Art. 61 — A aplicacao da multa n50 isenta o infrator do cumprimento das exigéncias que a tenhamotivado, marcando-se quando for o caso. novo prazo para o cumprimento, findo o qual poderé, de acordo com agravidade da falta e a juizo da SEDER, ser novamente multado no dobro da multa anterior suspensa a inspeqiosanitério por parte da SEDER e cassado o registro.

Art. 62 — Os servidores da SEDER, em servico da inspecao tém livre acesso, em qualquer dia ouhora, ou qualquer estabelecimento relacionado nos artigos 11, 16, 18, 20 e 22 deste regulamento. .'Art. 63 — Nos casos de cancelamento de registro a pedido do interessado, bem como nos casos decassacao como penalidade, devem ser inutilizados os carimbos oficiais nos rétulos e as matrizes entregues a inspecfiosanitéria da SEDER. mediante recibo como comprovante.
Art. 64 — Nos estabelecimentos sob inspecao sanitéria, a fabricacao dos produtos n50padronizados so sera permitida depois de previamente aprovada a respectiva formula pela SEDER.Para’grafo Unico - A aprovacao de formulas e processos de fabricacz‘io de quaisquer produtos deorigem animal inclui os que estiverem sendo fabricados antes de entrar em vigor o presente regulamento.Art. 65 - O estabelecimento pode trabalhar com mais de um tipo de atividade, devendo, para isso,prever os equipamentos de acordo com a necessidade para tal e, no case de empregar a mesma linha deprocessamento, devera ser concluida uma atividade para depois iniciar a outra.
Parégrafo t’mico - O estabelecimento podera processar produtos de origem vegetal desde quecumpra a legislacio especifica vigente.
Art. 66 — E de competéncia da SEDER a expedicfio de instrucées objetivando ordenar osprocedimentos administrativos ou, ainda, visando facilitar o cumprimento deste regulamento.' Art. 67 — O exame de leite seré realizado de forma individual e/ou coletiva.Art. 68 — O leite condenado nos estabelecimentos que, a critério da inspecio sanitéria, possa seraproveitado na alimentaga'o de animais domésticos, sera imediatamente transferido para vasilhames ou tamboresapropriados, previamente lavados e devidamente higienizados, fechados, tendo em local visivel a inscricio "alimentoanimal".
Art. 69 — Para 3 identificacao de queijos, charques, embutidos, carnes salgadas ou 'secas, produtosdefumados, banhas, gorduras e pescados, a inspecéo sanitéria da SEDER baixara’ as instrucées necessarias obedecidasa Legislacao Federal vigente.

.Art. 70 — A fixaca‘io, classificagéo de tipos e padrées. aprovaca'io de produtos de origem animal ede formulas, r6tulos e carimbos, constituem atribuicao da inspecéo sanitéria da SEDER. mediante instrucées baixadaspara cada caso, obedecidas a legislacao sanitéria em vigor.
Art. 71 —- Os estabelecimentos oficiais, estatais e paraestatais estio no mesmo nivel dosestabelecimentos particulares, em se tratando de observancia das disposicées deste regulamento. .Art. 72 — Serfio solicitadas as autoridades de saude publica as necessérias medidas visando auniformidade nos trabalhos de fiscalizacao sanitaria e industrial estabelecidas neste regulamento.Art. 73 — E de responsabilidade do médico veterina’rio a coordenacéo das acées de suacompeténcia contidas neste regulamento.
Art. 74 — Fica o Secretario Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente autorizado aeditar os atos complementares que se fizerem necessaries para o cumprimento deste regulamento.Art. 75 — A Presente entra em vigor na -= .- de sua publicacio, revogadas as disposicées emcontrério.
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